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PROJETO DE LEI Nº CM-015/2004 
 
 
 
Denomina “Corália de Castro Valinhas” a Rua “Vinte e 
Um”, no Bairro Santa Martha, neste Município. 
 
 
 

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 
na qualidade do Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica denominada “Corália de Castro Valinhas” a Rua “Vinte e Um”, no 

Bairro Santa Martha, neste Município. 
 
 
Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no 

local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas 
Gerais - CEMIG, TELEMAR e Cartório de Registros de Imóveis. 

 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Divinópolis, 17 de fevereiro de 2004. 
 
 
 

Eliana Piola 
Vereadora Líder do PSDB 
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JUSTIFICATIVA 
PL nº CM-015/2004, de autoria da Verª. Eliana Piola 

 
 
 
Falar de Corália de Castro Valinhas é uma tarefa difícil mediante a fenomenal 

mulher, mãe e esposa exemplar que foi ao longo da sua vida. 
 
Corália de Castro Valinhas foi casada com Manoel Valinhas e com ele teve os 

filhos: Odete, Elisabete, Bernadete, Ivete, Gildete, Janete, Margaret e José. 
 
Corália ficou viúva ainda muito nova, e mesmo com todas as dificuldades geradas 

pela ausência do marido, ela conduziu com muita determinação a formação, a educação e 
preparo de sua família. 

 
Tinha uma vida invejável pautada na firmeza de caráter, dignidade amor ao 

próximo, sendo um exemplo de esposa, mãe, amiga. 
 
Era querida entre todos os familiares, alem da estima e respeito dos amigos que 

com ela muito aprenderam. 
 
Corália teve atuação marcante como produtora rural, tendo sido responsável 

também pela idealização e implementação do Bairro Manoel Valinhas. Praticava a caridade 
como missão primeira, foi uma das responsáveis pela construção da Igreja de Nossa Senhora 
do Rosário. Era paisagista nata além de eximia bordadeira. 

 
Corália de Castro Valinhas faleceu em 27 de julho de 2002, deixando a saudade 

de familiares, parentes e amigos mas deixou para eles sua maior herança que foi a dignidade, 
a vontade e o amor a todos que a ladearam em sua existência. 


